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Proposição Eletrônica nº 6092

REGISTRA  VOTO  DE  CONGRATULAÇÕES  E  APLAUSOS  À
APAE  -  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS  DE  ASSIS,  PELOS  CINQUENTA  ANOS  DE
BONS SERVIÇOS PRESTADOS EM NOSSA CIDADE

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis, pelos cinquenta anos de
bons serviços prestados em nossa cidade.

No  dia  18  de  março  do  ano  em  curso,  a  APAE  de  Assis  -
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais completou 50 anos de atuação no município
de Assis.

Já  se  passou  meio  século  desde  o  início  das  atividades
desenvolvidas pela APAE de Assis. Um atendimento especializado, repleto de amor e carinho,
às  pessoas  portadoras  de necessidades  especiais  é  o  dom de todos  que ali  trabalham e
auxiliam. O desenvolvimento de ações inovadoras e a luta em defesa do direito das pessoas
com deficiência objetivam a inclusão social e uma melhor qualidade de vida para os alunos e
suas famílias.

Parabenizo  a  APAE  de  Assis  pelo  trabalho  fundamental
desenvolvido  em  nossa  cidade.  em  especial  a  diretoria,  colaboradores  e  voluntários  que
trabalham diariamente contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa, solidária e
fraterna.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade, congratula-se com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de  Assis e
a aplaude efusivamente pelos cinquenta anos de bons serviços prestados em nossa cidade.

Que  do  deliberado  seja  dado  ciência  ao  Presidente  de  nossa
homenageada,  Luiz Antônio de Siqueira Barros, dando-lhe ciência do reconhecimento do
Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 19 de agosto de 2019.
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EDUARDO DE CAMARGO NETO - Camarguinho
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 6092.
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